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OFÍCIO Nº 95/2022-CDESCTMA T

Brasília, 05 de janeiro de 2022.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal 
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 5923/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 09/01/2022, às 23:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0648008 Código CRC: 118CDE1C .
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

           

INDICAÇÃO    Nº , DE 2021

(Autoria: )

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
manutenção e desobstrução das
calçadas do Conjunto I da Quadra
46, Novo Assentamento da Vila São
José, Brazlândia – DF.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a manutenção e desobstrução das calçadas
do Conjunto I da Quadra 46, Novo Assentamento da Vila São José, Brazlândia - DF. 

Justificação

Dentre os direitos e garantias fundamentais expressos na Constituição Federal de
1988, o Artigo 5°, inciso XV, está o direito de ir e vir do cidadão. Tendo como interpretação
sobre o direito da livre locomoção, seja nas ruas, nas praças e nos lugares públicos. A
população local relata encontrar algumas irregularidades quanto ao cumprimento desse
dispositivo, reclamam das dificuldades de locomoção, inclusive das pessoas com deficiência,
cadeirantes e os com mobilidade reduzida, devido ao desnível e à situação precária das
calçadas das ruas desse Setor da cidade. Portanto, a presente indicação tem como objetivo,
sugerir ao Poder Executivo, a manutenção das calçadas e assim, atender ao interesse público
pretendido e garantir a livre locomoção e o direito de ir e vir com segurança, do
cidadão<Digite o texto>

 
IOLANDO

Deputado Distrital
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Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 149, 
 em 10/02/2021, às 16:39:12Deputado(a) Distrital,

Indicação 5923/2021 (0648010)         SEI 00001-00000443/2022-96 / pg. 2


	Ofício 95 (0648008)
	Indicação 5923/2021 (0648010)

